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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal KIM KATAGUIRI

Projeto de Lei nº ______ de 2021,

(Do Senhor Deputado Kim Kataguiri).

Altera a Lei n° 8.038, de 28 de maio de 1990,

para dar  mais  celeridade ao processo penal

perante os Tribunais.

 O Congresso Nacional decreta:

 Art. 1º. O art. 3º da Lei n° 8.038, de 28 de maio de 1990, passa a

viger acrescido do inciso IV, com a seguinte redação:

Art.  3º.

..................................................................................

.....

..................................................................................

..................

IV - decidir sobre a aceitação ou rejeição da denúncia ou

da queixa. (NR).

 Art. 2º. Os arts. 4º, 6º e 9º da Lei n° 8.038, de 28 de maio de

1990, passam a viger com a seguinte redação:

Art. 4º. Apresentada a denúncia ou a queixa ao Tribunal,

far-se-á a notificação do acusado para oferecer resposta à

acusação, que deverá observar o art. 396-A do Código de

Processo Penal. (NR).

Art. 6º.  A seguir, o relator decidirá, fundamentadamente,

sobre a aceitação ou rejeição da denúncia ou queixa.
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§1º.  A  decisão  que  aceita  a  denúncia  ou  queixa  é

irrecorrível e dá início à instrução processual.

§2º. A decisão que rejeita a denúncia ou queixa pode ser

objeto de agravo interno, conforme estabelecido no Código

de Processo Civil e nos regimentos de cada Tribunal. (NR).

Art. 9º. Aplica-se, em todo o mais, o procedimento comum

de rito ordinário previsto no Código de Processo Penal.

§1º. O relator ou o magistrado que o estiver auxiliando na

forma do art.  3º,  III  desta Lei,  poderá delegar  atos  de

instrução às autoridades judiciárias locais.

§2º. A delegação ou outros atos processuais podem ser

feitos por carta de ordem ou por cooperação nacional, nos

termos  dos  arts.  67  a  69  do  Código  de  Processo  Civil.

(NR).

 Art.  3º - A Lei  n° 8.038, de 28 de maio de 1990 passa a viger

acrescida do seguinte art. 12 - A:

Art. 12-A. As normas deste capítulo aplicam-se às ações

penais de competência originária dos Tribunais de Justiça

dos Estados e do Distrito Federal e dos Tribunais Regionais

Federais.

 Art. 4º. Ficam revogados os §§ 1º e 2º do art. 4º; e os arts. 5º, 7º,

8º, 10 e 11 da Lei n° 8.038, de 28 de maio de 1990.

 Art. 5°. Revoga-se a Lei n° 8.658, de 26 de maio de 1993.
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 Art.  6º.  Esta  Lei  entra  em  vigor  30  (trinta)  dias  após  a  sua

publicação.

Deputado KIM KATAGUIRI

(DEM/SP)

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei visa dar mais celeridade aos processos

penais que são processados originariamente nos Tribunais.

A proposta prevê que o relator possa, monocraticamente, decidir

sobre a aceitação da denúncia ou queixa. Se a denúncia ou queixa forem

aceitas,  o  processo  tem  seu  curso  normal;  se  forem  rejeitadas,  o

promovente da acusação pode contestar a decisão por meio de agravo

interno. 

 Cumpre lembrar que, durante o processo penal, vige o princípio do

in dubio pro societate, ou seja, a dúvida determina que o processo deve

seguir  seu  curso;  o  que  justifica  a  proposta  de  tornar  irrecorrível  a

decisão monocrática que aceita a denúncia ou queixa. O princípio do  in

dubio pro reu só vige no momento do julgamento.

Por fim, revogamos a  Lei n° 8.658, de 26 de maio de 1993, uma

vez que inserida sua disposição na nova redação dada à Lei n° 8.038, de

28  de  maio  de  1990,  sistematizando  melhor  a  matéria  e  evitando  a
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vigência  de  excessivas  leis  avulsas;  na  forma  da  técnica  legislativa

determinada pela Lei Complementar n° 95, de 25 de fevereiro de 1998.

Assim, ante os argumentos expostos, e pela extrema relevância

da  presente  proposta,  rogamos  aos  Nobres  Pares  pela  análise,

discussão e, ao final, aprovação da matéria que ora se apresenta. 

Sala das Sessões, em _______ de julho de 2021.

Deputado KIM KATAGUIRI

(DEM/SP)
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.038, DE 28 DE MAIO DE 1990 
Institui normas procedimentais para os 

processos que especifica, perante o Superior 

Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal 

Federal.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

PROCESSOS DE COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA 

 

CAPÍTULO I 

AÇÃO PENAL ORIGINÁRIA 

....................................................................................................................................................... 

Art. 3º Compete ao relator:  

I - determinar o arquivamento do inquérito ou de peças informativas, quando o 

requerer o Ministério Público, ou submeter o requerimento à decisão competente do Tribunal;  

II - decretar a extinção da punibilidade, nos casos previstos em lei;  

III - convocar desembargadores de Turmas Criminais dos Tribunais de Justiça ou 

dos Tribunais Regionais Federais, bem como juízes de varas criminais da Justiça dos Estados e 

da Justiça Federal, pelo prazo de 6 (seis) meses, prorrogável por igual período, até o máximo 

de 2 (dois) anos, para a realização do interrogatório e de outros atos da instrução, na sede do 

tribunal ou no local onde se deva produzir o ato. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.019, de 

21/8/2009) 

Art. 4º Apresentada a denúncia ou a queixa ao Tribunal, far-se-á a notificação do 

acusado para oferecer resposta no prazo de quinze dias.  

§ 1º Com a notificação, serão entregues ao acusado cópia da denúncia ou da queixa, 

do despacho do relator e dos documentos por este indicados.  

§ 2º Se desconhecido o paradeiro do acusado, ou se este criar dificuldades para que 

o oficial cumpra a diligência, proceder-se-á a sua notificação por edital, contendo o teor 

resumido da acusação, para que compareça ao Tribunal, em 5 (cinco) dias, onde terá vista dos 

autos pelo prazo de 15 (quinze) dias, a fim de apresentar a resposta prevista neste artigo.  

Art. 5º Se, com a resposta, forem apresentados novos documentos, será intimada a 

parte contrária para sobre eles se manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias.  

Parágrafo único. Na ação penal de iniciativa privada, será ouvido, em igual prazo, 

o Ministério Público.  

Art. 6º A seguir, o relator pedirá dia para que o Tribunal delibere sobre o 

recebimento, a rejeição da denúncia ou da queixa, ou a improcedência da acusação, se a decisão 

não depender de outras provas.  

§ 1º No julgamento de que trata este artigo, será facultada sustentação oral pelo 

prazo de 15 (quinze) minutos, primeiro à acusação, depois à defesa.  

§ 2º Encerrados os debates, o Tribunal passará a deliberar, determinando o 

Presidente as pessoas que poderão permanecer no recinto, observado o disposto no inciso II do 

art. 12 desta Lei.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12019-21-agosto-2009-590837-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12019-21-agosto-2009-590837-norma-pl.html
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Art. 7º Recebida a denúncia ou a queixa, o relator designará dia e hora para o 

interrogatório, mandando citar o acusado ou querelado e intimar o órgão do Ministério Público, 

bem como o querelante ou o assistente, se for o caso.  

Art. 8º O prazo para defesa prévia será de 5 (cinco) dias, contado do interrogatório 

ou da intimação do defensor dativo.  

Art. 9º A instrução obedecerá, no que couber, ao procedimento comum do Código 

de Processo Penal.  

§ 1º O relator poderá delegar a realização do interrogatório ou de outro ato da 

instrução ao juiz ou membro de tribunal com competência territorial no local de cumprimento 

da carta de ordem.  

§ 2º Por expressa determinação do relator, as intimações poderão ser feitas por carta 

registrada com aviso de recebimento.  

Art. 10. Concluída a inquirição de testemunhas, serão intimadas a acusação e a 

defesa, para requerimento de diligências no prazo de 5 (cinco) dias.  

Art. 11. Realizadas as diligências, ou não sendo estas requeridas nem determinadas 

pelo relator, serão intimadas a acusação e a defesa para, sucessivamente, apresentarem, no prazo 

de 15 (quinze) dias, alegações escritas.  

§ 1º Será comum o prazo do acusador e do assistente, bem como o dos co-réus.  

§ 2º Na ação penal de iniciativa privada, o Ministério Público terá vista, por igual 

prazo, após as alegações das partes.  

§ 3º O relator poderá, após as alegações escritas, determinar de ofício a realização 

de provas reputadas imprescindíveis para o julgamento da causa.  

Art. 12. Finda a instrução, o Tribunal procederá ao julgamento, na forma 

determinada pelo regimento interno, observando-se o seguinte:  

I - a acusação e a defesa terão, sucessivamente, nessa ordem, prazo de 1 (uma) hora 

para sustentação oral, assegurado ao assistente 1/4 (um quarto) do tempo da acusação;  

II - encerrados os debates, o Tribunal passará a proferir o julgamento, podendo o 

Presidente limitar a presença no recinto às partes e seus advogados, ou somente a estes, se o 

interesse público exigir.  

CAPÍTULO II 

RECLAMAÇÃO 

 

Arts. 13 a 18. (Revogados pela Lei nº 13.105, de 16/3/2015, publicada no DOU de 

17/3/2015, em vigor após 1 ano da publicação) 

 

CAPÍTULO III 

INTERVENÇÃO FEDERAL 

 

Art. 19. A requisição de intervenção federal prevista nos incisos II e IV do art. 36 

da Constituição Federal será promovida:  

I - de ofício, ou mediante pedido de Presidente de Tribunal de Justiça do Estado, ou 

de Presidente de Tribunal Federal, quando se tratar de prover a execução de ordem ou decisão 

judicial, com ressalva, conforme a matéria, da competência do Supremo Tribunal Federal ou 

do Tribunal Superior Eleitoral;  

II - de ofício, ou mediante pedido da parte interessada, quando se tratar de prover a 

execução de ordem ou decisão do Superior Tribunal de Justiça;  

III - mediante representação do Procurador-Geral da República, quando se tratar de 

prover a execução de lei federal.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13105-16-marco-2015-780273-publicacaooriginal-146341-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13105-16-marco-2015-780273-publicacaooriginal-146341-pl.html
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DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 

 

TÍTULO I 

DO PROCESSO COMUM 

 

CAPÍTULO I 

DA INSTRUÇÃO CRIMINAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 396. Nos procedimentos ordinário e sumário, oferecida a denúncia ou queixa, 

o juiz, se não a rejeitar liminarmente, recebê-la-á e ordenará a citação do acusado para responder 

à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias. 

Parágrafo único. No caso de citação por edital, o prazo para a defesa começará a 

fluir a partir do comparecimento pessoal do acusado ou do defensor constituído. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 

dias após a publicação) 

Art. 396-A. Na resposta, o acusado poderá argüir preliminares e alegar tudo o que 

interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e 

arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário.  

§ 1º A exceção será processada em apartado, nos termos dos arts. 95 a 112 deste 

Código.  

§ 2º Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acusado, citado, não 

constituir defensor, o juiz nomeará defensor para oferecê-la, concedendo-lhe vista dos autos 

por 10 (dez) dias. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 

23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 397. Após o cumprimento do disposto no art. 396-A, e parágrafos, deste 

Código, o juiz deverá absolver sumariamente o acusado quando verificar: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 

60 dias após a publicação) 

I - a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
Código de Processo Civil. 

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

DA FUNÇÃO JURISDICIONAL 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA COMPETÊNCIA INTERNA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA COOPERAÇÃO NACIONAL 

 

Art. 67. Aos órgãos do Poder Judiciário, estadual ou federal, especializado ou 

comum, em todas as instâncias e graus de jurisdição, inclusive aos tribunais superiores, incumbe 

o dever de recíproca cooperação, por meio de seus magistrados e servidores.  

Art. 68. Os juízos poderão formular entre si pedido de cooperação para prática de 

qualquer ato processual.  

Art. 69. O pedido de cooperação jurisdicional deve ser prontamente atendido, 

prescinde de forma específica e pode ser executado como:  

I - auxílio direto;  

II - reunião ou apensamento de processos;  

III - prestação de informações;  

IV - atos concertados entre os juízes cooperantes.  

§ 1º As cartas de ordem, precatória e arbitral seguirão o regime previsto neste 

Código.  

§ 2º Os atos concertados entre os juízes cooperantes poderão consistir, além de 

outros, no estabelecimento de procedimento para:  

I - a prática de citação, intimação ou notificação de ato;  

II - a obtenção e apresentação de provas e a coleta de depoimentos;  

III - a efetivação de tutela provisória;  

IV - a efetivação de medidas e providências para recuperação e preservação de 

empresas;  

V - a facilitação de habilitação de créditos na falência e na recuperação judicial;  

VI - a centralização de processos repetitivos;  

VII - a execução de decisão jurisdicional.  

§ 3º O pedido de cooperação judiciária pode ser realizado entre órgãos 

jurisdicionais de diferentes ramos do Poder Judiciário.  

 

LIVRO III 

DOS SUJEITOS DO PROCESSO 

 

TÍTULO I 

DAS PARTES E DOS PROCURADORES 

 

CAPÍTULO I 

DA CAPACIDADE PROCESSUAL 

 

Art. 70. Toda pessoa que se encontre no exercício de seus direitos tem capacidade 

para estar em juízo.  

Art. 71. O incapaz será representado ou assistido por seus pais, por tutor ou por 

curador, na forma da lei. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.658, DE 26 DE MAIO DE 1993 
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Dispõe sobre aplicação, nos Tribunais de 

Justiça e nos Tribunais Regionais Federais, das 

normas da Lei nº 8.038, de 28 de maio de 1990, 

sobre ações penais originárias.  

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

Art. 1º As normas dos arts. 1° a 12, inclusive, da Lei n° 8.038, de 28 de maio de 

1990, aplicam-se às ações penais de competência originária dos Tribunais de Justiça dos 

Estados e do Distrito Federal, e dos Tribunais Regionais Federais.  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º Revogam-se o Título III do Livro II do Decreto-Lei n° 3.689, de 3 de outubro 

de 1941, e demais disposições em contrário.  

 

Brasília, 26 de maio de 1993; 172° da Independência e 105° da República.  

 

INOCÊNCIO OLIVEIRA  

Maurício Corrêa  

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998 
Dispõe sobre a elaboração, a redação, a 

alteração e a consolidação das leis, conforme 

determina o parágrafo único do art. 59 da 

Constituição Federal, e estabelece normas para 

a consolidação dos atos normativos que 

menciona. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º A elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis obedecerão ao 

disposto nesta Lei Complementar. 

Parágrafo único. As disposições desta Lei Complementar aplicam-se, ainda, às 

medidas provisórias e demais atos normativos referidos no art. 59 da Constituição Federal, bem 

como, no que couber, aos decretos e aos demais atos de regulamentação expedidos por órgãos 

do Poder Executivo. 

Art. 2º (VETADO) 

§ 1º (VETADO) 

§ 2º Na numeração das leis serão observados, ainda, os seguintes critérios: 

I - as emendas à Constituição Federal terão sua numeração iniciada a partir da 

promulgação da Constituição; 

II - as leis complementares, as leis ordinárias e as leis delegadas terão numeração 

seqüencial em continuidade às séries iniciadas em 1946. 

 

CAPÍTULO II 

DAS TÉCNICAS DE ELABORAÇÃO, REDAÇÃO E ALTERAÇÃO DAS LEIS 
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Seção I 

Da Estruturação das Leis 

 

Art. 3º A lei será estruturada em três partes básicas: 

I - parte preliminar, compreendendo a epígrafe, a ementa, o preâmbulo, o enunciado 

do objeto e a indicação do âmbito de aplicação das disposições normativas; 

II - parte normativa, compreendendo o texto das normas de conteúdo substantivo 

relacionadas com a matéria regulada; 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


	z2291319_BRASAO
	z2291319_
	z2291319_TITULO
	z2291319_AUTOR
	z2291319_EMENTA
	z2291319_DESPACHO
	z2291319_APRECIACAO
	z2291319_PUBINICIAL
	z2291319_2045576_pdf1
	z2291319_2045576_TEOR
	z2291319_2045576_pdf2
	z2291319_2045576_pdf3
	z2291319_2045576_pdf4
	z2291319_LEGISLACAO
	z2291319_FIMDOCUMENTO

